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LEI Nº 808/2011.

Altera a redação do parágrafo 1º do artigo 3º e o artigo 5° da Lei Municipal n°528/2003 e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - O parágrafo 1º do artigo 3º da Lei Municipal nº 528/2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§1° As famílias com renda familiar de até 3 (três) salários mínimo, vigente á época da aquisição do titulo;”

Art.2° - O artigo 5º da Lei Municipal n.º528/2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a formalizar o programa mediante alienação ou concessão de direito real de uso, dos lotes das quadras 01 (um) a 05 (cinco), quadra 6 (seis) lotes 15, 16, e 17 e quadras de 7 (sete) a 13 (treze) conforme mapa e memorial descritivos do loteamento.”

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Diamantino 22 de agosto de 2011

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
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